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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base _para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentaâos para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apó~ce r:mdefá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Clausula 17 destas Cond1çoes Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente_ ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razoes 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigaçã_o descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

1 - reaiizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal , de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou ~ 
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li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados áa data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditas do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para at~alização mone~á~ia será o IPCA/IBGE - Jn~ice de ~r~ços ao 
Consumidor Amplo da Fundaçao Instituto Bras1leirq d~ Geog_r?fia e Estat1st1ca - º':1 1_nd1c~ que 
vier a substituí-lo sendo calculado com base na vanaçao pos1t1va apurada entre o ultimo 1nd1ce 
(?Ublicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
a data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao térrryino do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. o pagamento de valC?res relati_yo~ à_ ~tualização_ m~i:ietária e jurçs de mora será feito 
independente de qualquer mterpelaçao Jud1c1al ou extraJud1c1al, de uma so vez, Juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

1 O. Sub-Rogação: 
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10.1 . Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguraâora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

19.~. É ineficaz qualquer ato_ do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
d1re1tos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

1- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

li - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer _primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7 .3. destas Condiçoes Gerais: 
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1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será li6erada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

==================- - - - --========================================================================= 
Relação a ser aplicada sobre a vigência •··I ---%-do---I Relação a ser aplicada sobre a vigência •·· 1 ----%-do-

original para obtenção de prazo em dias--+·•Prêmio•-·I original para obtenção de prazo em dias---I--.Prêmio---

============================================-- ---- ================================================== 
•••• - - - - - - • - - -151365- • - - • - • - - - - - - - - - -1 - - -13%· - • 1 - - • - - • - - - - - - - - - -1951365 - • - • - - - - - - - - - - -1 - - -73%- - -

- - ••••••••• - • -301365- - • - - - - - - - - - - - - - -1 • - -20%- - -1 • - - - - - - - - - - - - - - -2101365 - - - - • - - - • - - • • • -1 • • -75%• - • 

••••••••••••• -451365- ••••••••••••• - • -1 - • -27%- - -1 •• - - - - • - - - - - - - - -2251365 - •••• - - - - - - - - - ·I • - -78%- - -

••••••••••••• -601365- - - - - - - • - - - - - - •• ·1 - - -30%- • - 1 • - - - - - •• - - - - - - - -2401365 - • • - - - - - - - - • - - ·I - - .ao%- - -

••••••••••••• -751365• ••••••••• - • - - - • -1 - - -37%- - -1 - - - - - - - - - - - - - - - -2551365 - • - - - - - - - - - - - - • - - -83%· - -
••••••••••••• -90/365- •••••.••••••••• ·1 .• -40%- •• 1 •••••••..•••••• -270/365 . • • • • • • • • • • . • • . • -85%- •• 

• • • • • • • • • • • • • 1 o5t365 ••••••••••••••• 1 .. -46%-. -1 •••••••••••• -- • -285/365 - • - - - - - - - - - - - • - - -88%- - -

••••••••••••• 120/365 ••••••••••••••• -1 - - .soo;.. - - 1 - - - - - • - - - - - - - - - .J00/365 - - - - - - - - - - - - - - - - -90%- - -

••••••••••••• 135/365 ••••••••••••••• ·1 •• -56%- • -1 ..••.•••••••.•• -315/365 • . • • • • • • • • • • • • • • -93%- •• 

• • • • • • • • • • • • • 150/365 ••••••••••••••• ➔ •• -60%- •• 1 ••••••••••••••• -330/365 • • • • • • • • • • • • • • • • -95%- •• 

• • • • • • • • • • • • . 165/365 ••••••.•••••••• ·1 •• -66%- • • 1 ...••..•••••... -345/365 • • • • • • • • • • • • • • • • -98%- •. 

• • • • • • • • • . • • • 180/365 •••.••••••••••• ·1 •• -70%-. • 1 • •••••••••••••• -365/365 •••••••••••••• 1- -100% •• 

=================================================================----------------------------------------

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

1- por arbitragem; ou 

li - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossas terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo , CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19. 7. Considera-se como âmbito 9eográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 1 O-OnS-0325520 
Proposta: 3504684 
Controle Interno (Código Controle): 191723696 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO li - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.º 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6º da Lei nº 
8.666/93. 

1 - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

li - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclam_ação do ~inistro será necessária a ap~e~entaçã~ dos seguintes 
documentos, sem preJuIzo do disposto no item 7 .2.1. das Cond1çoes Gerais: 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0n5-0325520 
Proposta: 3504684 
Controle Interno (Código Controle): 191723696 
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7. Ratificação: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas 
pela presente Condição Especial. 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0n5-0325520 
Proposta: 3504684 
Controle Interno (Código Controle): 191723696 

JYe{ltO 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0325520.000000 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos Qarantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 
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Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento nº 10-0775-0325520 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL APUIARES/CE 

Nome: 
RG: 
Cargo: 

I 
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UO/UI/LULi. lU:74 Certidão de Regularidade da Susep 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no 
D.O.LI. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou 
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseQ.Q.Q.l!,,Q! ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_05072022_101419_842 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, OS de Julho de 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

TFA EMPR.iUtoíMENTOS 
CN~J: 23,.28'°776.000t-U 

Paginas f;sy J.!6./ _ 
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U::l/U / /LULL 1 O: 16 Certidão de Administradores da Susep 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possui os seguintes diretores: 

DIEGO MARINS MASSARA 

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA 

ELISA FRANCIELLI MARCHI DA ROSA 

GUILHERME MALUCELLI GOBBO 

LEONARDO DEEKE BOGUSZEWSKI 

MARCELO QUEIROZ DE OLIVEIRA FILHO 

ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO 

Nome 

Código da Certidão: CA05436_05072022_101510_825 
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

Cargo 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Presidente 

Diretor 

Diretor 

Rio de Janeiro, OS de Julho de 2022. 

TFA EMPRH,dm(ENTOS 
CNPJ: 23.28.tJt6:ooot-l2 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

Página 1/2 

Nº 268747 /2022 
Emissão: 06/04/2022 

Validade:31/12/202 

Chave: cS00W 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5. 194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Ceará - CREA-CE, 
estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: TFA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME 

CNPJ: 23.281 .776/0001-22 

Registro: 0000459755 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 750.000,00 

Data do Capital: 30/07/2021 

Faixa: 4 

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS; SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (ALTA TENSÃO) 

Endereço Matriz: RUA SANTA RITA, 245, LOT N. C. CRUZEIRO, ICÓ, CE, 63430000 

Tipo de Registro: Registro de Empresa 

Data Inicial: 21/11/2016 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 000000045975CE 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações/ Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- Documento válido em todo território nacional. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

- Os profissionais constantes na presente certidão também são responsáveis técnicos ou integrantes do quadro técnico das seguintes 
empresas registradas no CREA-CE: 
Lista da(s) Empresa(s):PRESTIGE EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME - 29.310.795/0001-16; EDIFICA CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA- ME 

- 38,160.389/0001.{)5; ARAÚJO _CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI - ME· 39.907.624/0001-22; L.G. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA -
27.436.574/0001-63; AQUISERVICE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - 33.285.742/0001-60; 1A2C ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA -
27.509.481/0001-11; 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (1/1) 

___ Autos de Infração ------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: AUGUSTO CESAR CASTELO BRANCO ROCHA 

Registro: 0600062813 

CPF: 769.721 .513-68 

Data Início: 05/04/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO N°218, DE 29/06/1973, DO CONFEA. 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4º da Resolução n°359/91 do CONFEA, inerente ao Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

TFA EMPREf~ENTOS 

/ 

CNPJ: 23.2~6.0001-i l 
Págil\.asYi!ifJ,afJ./_ 

Profissional. RYAN MATHEUS DE OLIVEIRA CASTRO 

Registro: 0618765611 ~ ·•I!) . 
CPF: 042.293.103-90 ■ "': •• 
Data Início: 17112/2021 ~ : • 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em. http.//crea-ce.sitac.com.brlpubllcol, com a ~ ve. c800W L • • 
Impresso em. 26/04/2022 às 08 41 '52 por- adapt, 1p· 187.19.223154 I!) i.:, • 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL 

Página 2/2 

Nº 268747 /2022 
Emissão: 06/04/2022 

Validade:31/12/2 

Chave: cS00W 

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES CONSTANTES NAS RESOLUÇÕES 310/ 1986 E 447 2000- CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: TOBIAS FEITOSA ARAUJO 

Registro: 0620387831 

CPF: 066.624.373-52 

Data Inicio: 08/09/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO Nº 218/ 1973 E ART. 5 DA RESOLUCAO 1073/ 2016 DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: KLEBER MEDEIROS MONTE FILHO 

Registro: 0616749708 

CPF: 043.294.393-52 

Data Início: 27/09/2017 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DO ARTIGO 7• DA RESOLUÇÃO 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

TFA EMPRd!M&tMENTOS 
CNPJ: 23Jitn6.000l-,2 

Páginas §j/J{b/_ 

L • 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sltac.corn.br/publlco/, com a chave: c800W 
Impresso em: 26/04/2022 às 08:41 :53 por. adapt, lp: 187.19.223.154 ■ (!l..i, . 



DECLARAÇÃO DE APARELHAMENTO/EQUIPAMENTO TÉCNICO 

À Prefeitura de Municipal de Apuiarés/CE 
Comissão Permanente de Licitações 

Tomada de Preços Nº 06.006/2022-TP 

Prezados, 

A empresa TFA Empreendimentos Eireli- ME, inscrita pelo CNPJ: 23.281. 776/0001-22, 
situada na rua Santa Rita, NQ 245, CEP: 63.430-000, Lot. N. C. Cruzeiro, com sede na Cidade de 
lcó, estado do Ceará, por intermédio do seu representante legal o Sr. Tobias Feitosa Araújo, 
portador da carteira de identidade nº 2006099039958 - SSP - CE, e do CPF nº : 066.624.373-52, 
DECLARA para todos os fins e sob as penas da lei, que possui no mínimo as instalações e 
equipamentos, inclusive veículo(s), conforme relação abaixo, disponíveis para a realização da 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
APUIARÉS/CE. 

• CAMINHÃO COMPACTADOR 12M3 

• CAMINHÃO BASCULANTE 6M3 

• CARRINHO LUTOCAR 

• ROÇADEIRA MECÂNICA 

• VEÍCULO FURGÃO O,ST 

• DEMAIS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA (EPI E EPC) 

A empresa disponibilizará quaisquer outros veículos, máquinas e equipamentos não 
elencados acima que se façam necessários para a realização do objeto em questão. 

lcó/CE, 21 de julho de 2022 CARTÓRIO DO REGISTRO CI IL 
LIMA C.IIMPOS - ICO-CE 

Recon~ o a(sl firma(s) da "IO~'i. ~\,-O~ 
f\OA. Ç) 

( __.-t-por Autenticidade ( ) po• S•"'"'"ª"' · 
Dou te . Lima Campos '2 2- 1 CA::_} Z 22 

E,.. teslern~:;;~~~:=;e'=~~~~~ 1~ ~ h0' [JNJ1al1Jknor 
---'-""-":;.>,Q,"-'---".<X:'-"'><"""""'--""-~ _.____,o<-t------,--r.- tJ l'fÂt'T"WI 

TFA Empreendimentos Eireh - ME 

CNPJ: 23.281.776/0001-22 

Tobias Feitosa Araújo, Titular Administrador 

CPF: 066.624.373-52 

I TFA EMPH!ltD-iMENTOS 
CNPJ: 23:2\1.7'?'6.9001-a 

PágliMia fil.../ Jti:JJ _ 

2 Rua Santa Rita nº 245 - Lote N. Cruzeiro lcó - Ceará CEP: 63430-000 
@Fone: (88) 2148-0022 

e E-mall: tfaempreendlmentos@gmoll.com 



DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 

À Prefeitura de Municipal de Apuiarés/CE 
Comissão Permanente de Licitações 
Tomada de Preços N2 06.006/2022-TP 

Eu, Kleber Medeiros Monte Filho, portador da carteira de identidade nº 
2006009262822 - SSP - CE, e do Carteira profissional CREA nº: 330326CE, ocupante do cargo 
de Engenheiro Civil, da empresa T.F.A Empreendimentos Eireli - ME, inscrita pelo CNPJ: 
23.281.776/0001-22, situada na Rua Santa Rita, Nº 245, CEP: 63.430-000, Lot. N. C. Cruzeiro, 
com sede na Cidade de lcó, estado do Ceará, declaro para os devidos fins que tenho 
conhecimentos de todos os locais de execução dos serviços, das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas ou financeiras com o órgão licitador. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

Atenciosamente, 

lcó/CE, 21 de Julho de 2022 

t ...-l'pór Autenticidade '2., ( ~ o· S•:,;~2 ·"íÍou't;_-urna Campos c.. 1 ~ 1 e. 

Kl~,d,19&:s~ ,,~ [ 
ENGENHEIRO CIVIL-CREA/CE Nº 330326 

CPF 043.294.393-52 
Responsável técnico 

T.F.A Empreendimentos~ E 
CNPJ: 23.281.776/0001-22 

Tobias Feitosa Araújo, Titular Administrador 
CPF: 066.624.373-52 

da • t""f ô_., • 

TFA EMPRU .. ~ENTOS 
CNPJ: 23.211f176.0001-.d 

PáglMI il/ J2ÉJ-

i Rua Santa Rita nº 245 - Lote N. Cruzeiro lcó · Ceará CEP: 63430-000 
@Fone: (88) 2148-0022 

e E-mall: tfaempreendimentos@gmall.com 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto BrObilciro t.Lo Meio Ainbii.:ntc e 
dos Recursos NaturdiS Renováveis 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ . .\O 

N." de registro no banco de dados do lbama: 6755325 

CPF/CNPJ: 23.281.776/0001-22 

Nome/Rw.iío Social/Endereço 
TFA EMPREENDIMENTOS ElRELI 
R SANTA RITA 
LOT.N.C. CRUZEIRO 
ICO/CE 63430-000 

Aúvidades Potencialmente Poluidoras 

Categoria / Detalhe 

• MMA 

Obras civi!ói - nàn relacionada:,:; no Anexo VIII ela Lei nº 6.93R/19Rl / Oub·as ohras 
de iníi:aestrulura-Lei n" 6.938/1981: art. 10 
Transr,orte. Terminais, Depósito~ e Comercio / Comércio de produtos quimico); e 
produtos perigosos - flecrcto n" 875/ 1993 
Transportt:, Tt:rminais, DqlÕsitos t: Comércio / Dq,ósito dt: produtos químicos e 
produlos perigosos - Lei Complemenlar n" 140/2011 : a11. 7'', xrv, g 
Transporte, Tt:rminais, Di::pósit<»1 e Comércio / Dt:pósico <lc produtos quimico:-1 e 
produtos perigosos - Lei n• 12.305/201 O 
Transpone,, Terminais, D1.:pósitm; e Comércio / Transporte <lc cargas perigosas -
Lei 11° 12.305/201 O 

Observações: 
1 - Esrc cartão é o documento comprobató,io de inscriç-ão no Cadastro 
Técnico Federal - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmente 
detenninados. Pam qualquer orientação de natun:2a cadastral, procure a 
unidade local do cadastro do IBAMA. 
3 - Para verificar a ·regularidade desta pessoa junto ao lBAMA, visite 
http://www.ibama.gov.br e procure Sc,viços On-Linc, depois Consulta de 
Regularidade. 
4 - Este ceitificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de 
licc-nça, permissão ou autorização especitica após análise t~cnica do 
IBAMA, do progr,una ou projeto correspondente: 
5 - No caso de encell"amento de qualquer atividade especificada neste 
certificado, o interessado dcvcr:i comunicar ao ffiAMA,obrigatoriamcntc, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrêricia para atualização do sistema. 
6 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida 
pelo órgão competente. 
7 - Este ce,titicado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

Data de .:missão: 11/07/2022 
Autenticação: rn4v.pm33.8irz.shyc 

TFA EMPRE~DIMENTOS 
CNPJ: 23.2 . 6.0001-~2 

Páglpaa LO'!J /_ ., 

11/07/2022 09:52 



Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 

Registro n. º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 
6755325 11 /07/2022 

Dados básicos: 

CNPJ: 23 .281.776/0001-22 

Razão Social: TFA EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Nome fantasia : TFA EMPREENDIMENTOS 

Data de abertura: 15/09/2015 

Endereço: 

logradouro: R SANTA RITA 

N.0
: 245 

Bairro: 

CEP: 

LOT.N.C. CRUZEIRO 

63430-000 

11/07/2022 

Complemento: 

Município: 

UF: 

ICO 

CE 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidorns 
e Utilizadoras de Recursos Ambientais- CTF/APP 

Código Descrição 
22-8 Outras obras de infraestrutura - Lei nº 6.938/ 1981: art. 10 

18-79 Comércio de produtos químicos e produtos perigosos- Decreto nº 875/1993 

11/10/2022 

18-84 Depósito de produtos químicos e produtos perigosos - Lei Complementar nº 140/2011: art. 7°, XIV, g 

18-80 Depósito de produtos químicos e produtos perigosos - Lei nº 12.305/2010 

18-74 Transporte de cargas perigosas - Lei nº 12.305/2010 

Conforme dados disponíveis na presente data CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em confonnidade com as obrigações 

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por 

meio do CTF/APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais , estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunisticos. 

Chave de autenticação 

JBA.,IA -CTF/APP 

S3G3KJL41QARQ2Yl 

TFA. EMPREfN_PIMENTOS 
CNPJ: 23.21f,n6.~00t-;&l 

Págirios fti/ J.Q2/ _ 

11/07/2022 • 09:53:20 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Número da Certidão: 23556538 
Emitido em: 11/07/2022 

Válida até: 10/08/2022 

INTERESSADO: 
CNPJ/CPF: 

TFA EMPREENDIMENTOS EIRELI 

23.281 .776/0001-22 

NADA CONSTA 

I 
OBSERVAÇÕES: ~ ~ 
1. Certidão expedida gratuitamente; '\_ 
2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas; 
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA; 
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias; / 

TFA EMPRElJJll!MENTOS 
CNPJ: 23.fll.776.0001-22 

~áglNSa '1!)./ l!lJ/ _ 

5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do lbama, endereço http://www.ibama.gov.br, me'nu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa de e 
6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA n• 10 de 07 de dezembro de 2012. 



Governo do Estado do Ceará 

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO Nº 99/2020 - SUPAD 

Emissão em: 6/5/2021 

Validade até: 7/2/2023 
~ 

~ 

O Superintendente da SEMACE, no uso de suas atribuições, expede a presente Licença, que autoriza 
a: 

Nome / Razão Social: TFA EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CPF / CNPJ: 23281776000122 
Endereço: R SANTA RITA, Nº 245 -LOT.N.C. CRUZEIRO- 63430000 
Município: ICO/CE 
Processo SEMACE: 2020-283534/TEC/LAC Nº SPU: 01225614/2020 

ALTERAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO (LAC), COM MUDANÇA 
DE TITULARIDADE (CONFORME PROCESSO DIGITAL Nº 02987110/2021) EMBASADA NO 
FORMULÁRTO AUTODECLARATÓRTO EM ANEXO, REFERENTE À COLETA E TRANSPORTE DE 
RESÍDUOS CLASSE I - PERIGOSOS, A SEREM REALIZADOS PELA EMPRESA T. F. A. 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, DENTRO DO ESTADO DO CEARÁ, LICENÇA CONCEDIDA 
PARA FINS EXCLUSIVO DE LICITAÇÃO. 

CONDICIONANTES: 

1 - Submeter à prévia análise da SEMACE qualquer alteração que se faça necessária ao empreendimento; 

2 - A SEMACE, mediante ação motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e 
adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra: 

violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição desta licença; 

graves riscos ambientais e de saúde; / 
3 - Afixar em local de fácil visualização, a placa indicativa do Licenciamento Ambiental, confo1me modelo 
disponibilizado no Sistema Natuur Online; TFA EMPRE!"'9JMENTOS 

CNPJ: 23.2~6.0001-12 
PágiMa llJ122/_ 

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 - o aleza-CE, Brasil 
0800 275 22 33 

www.semace.ce.gov.br - protocolo@semace.ce.gov.br 



~ 

Governo do Estado do Ceará 

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

4 - Manter esta Licença e demais documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes ora estabelecidos, 
disponíveis à fiscalização da SEMACE; 

5 - ADVERTÊNCIA: o descumprimento das condicionantes da presente licença implicará na aplicação das 
penalidades previstas na legislação ambiental, sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer danos 
ambientais; 

6 - No caso de encerramento, desistência ou suspensão das atividades a empresa deverá obrigatoriamente 
comunicar à SEM A CE. 

7 - CONDICIONANTES ESPECÍFICAS: 

8 - Dotar os veículos dos equipamentos necessários às situações de emergência, acidente ou avaria, 
assegurando-se do seu bom funcionamento ; 

9 - Cumprir rigorosamente as medidas mitigadoras e de controle ambiental propostas no Plano de Emergência; 

1 O - Portar no veículo, sob a responsabilidade do motorista, os documentos relativos aos produtos perigosos 
transportados, como a ficha de emergência no envelope para transporte e o Plano de Emergência; 

11 - Manter os motoristas cientes de suas responsabilidades quanto ao risco inerente à carga transportada, a fim 
de que possam tomar os cuidados necessários com as suas condições fisicas, bem como com as condições do 
veículo (manutenção adequada), e do tráfego (controle de velocidade, conhecimento prévio dos pontos críticos 
das vias por onde será executado o transporte, etc.); 

12 - Manter treinamento periódico para as situações emergenciais que envolvam acidentes com os produtos 
químicos transportados, para os motoristas e demais pessoas envolvidas, mantendo o registro dos treinamentos 
(pessoal u·einado, instmtor e conteúdo programático) à disposição da fiscalização; 

13 - Manter atualizado o Certificado de Índice de Fumaça de todos os veículos da frota, o qual tem validade de 
um ano a partir de sua emissão; 

14 - Informar à SEMACE quando da ocorrência de acidentes, no prazo de até 24 horas do ocotrido; 

15 - Quando da renovação desta licença, apresentar à SEMACE, o Certificado de Inspeção Veicular - CIV, 
emitido por organismo acreditado pelo INMETRO, dos veículos; 

16 - As carrocerias deverão ser adequadas de modo a não petmitir extravasamento dos produtos nas vias 
públicas durante a coleta e transporte até seu destino final; 
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17 - A lavagem, troca de óleo e abastecimento dos veículos deverão ser feitas somente em locais devidamente ; 
licenciados para este fim; ~ 

18 - Qualquer modificação da frota deverá ser avisada previamente à SEMACE, estando o~ interessado sujeito à/ i 
sanções previstas na Lei Federal Nº 9.605 de 1998 - Lei de Crimes Ambientais; ~ 

~ 

19 - O transporte de cargas perigosas deverá atender ao Decreto Lei Federal Nº 96.044, de - de maio de 1988, j 
que Aprova o Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos e dá outras providências; à j 
Resolução Nº 420, de 12 de fevereiro de 2004, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, a NBR j 
7500 - Identificação para o transporte terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento de produtos, da ] 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; à NBR 7501 - Transporte terrestre de rodutos perigosos -

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 - Fortaleza-CE, Brasil 
TFA EMPR!lND.IMfNTOS 0800 275 22 33 
CNPJ: 23.Uf.?V6.Ó-ÓOI-.U www.semace.ce.gov.br - protocolo@semace.ce.gov.br 

Páginas W1C6.J_ 
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Governo do Estado do Ceará 

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

Terminologia, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; NBR 7503 - Transporte terrestre de 
produtos perigosos - Ficha de emergência e envelope - Características, dimensões e preenchimento, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

20 - O transporte rodoviário deverá ser realizado com uma velocidade compatível ao transporte de cargas 
perigosas, com rótulos de identificação no veículo automotor, conforme a NBR 7500 - Identificação para o 
transporte terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento de produtos, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT; 

21 - No veículo automotor deverá conter um envelope de emergência, conforme a NBR 7503 - Transporte 
terrestre de produtos perigosos - Ficha de emergência e envelope - Características, dimensões e preenchimento, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, contendo as seguintes informações: orientação do 
fabricante do produto quanto ao que deve ser feito e como fazer em caso de emergência, acidente ou avaria; 
carga; origem; destino; pontos de apoio; medidas de segurança de emergência e telefones da: Fabricante do 
Produto ou Responsável pelo mesmo, Vigilância Sanitária, SEMACE, Corpo de Bombeiros, Policia Rodoviária 
Federal, etc, dentre ouu·as providências; 

22 - Apresentar, quando da Renovação desta Licença, os Certificados dos condutores dos veículos para o Curso 
do MOPP - Movimentação Operacional de Produtos Perigosos, conforme a Resolução nº 168/04 do 
CONTRAM; 

23 - Quando da solicitação da Renovação da Licença Ambiental por Adesão e Compromisso, deverá ser 
apresentado: Alvará de Funcionamento e o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal de 
atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais - CTF APP, emitido pelo IBAMA, 
conforme Lei Federal nº 6.938 de 1981, sob pena das sanções previstas no Decreto Federal nº 6.514, de 22 de 
julho de 2008; 

24 - Em observância ao § 1 º, Art. 22 da Resolução COEMA Nº 02, de 11 de abril de 2019, o interessado deverá 
apresentar à SEMACE, anualmente, a contar da data de concessão desta Licença Ambiental, o Relató1io de 
Acompanhamento e Monitoramento Ambiental - RAMA. Esse Relatório deverá ser preenchido no sistema 
eletrônico NATUUR Online, através do link http://natuur.semace.ce.gov.br/ na Aba Licenciamento, Menu 
RAMA; 

25 - Informamos que esta licença está sendo concedida exclusivamente para fins de licitação, devendo, quando 
da concessão advindo de processos licitatórios, apresentar obrigatoriamente ao órgão ambiental: 1) Contratos 
firmados com a (s) empresa (s) para a (s) qual (s) prestará serviços; 2) Licença e contrato de todas as empresas 
receptadoras dos resíduos transportados; 3) Plano de Emergência, conforme termo de referência disponibilizado 
através do link: http://www.semace.ce.gov.br/wp-content/uploads/2010/10/Plano-Emergencía. 

Condicionantes com Prazo: 

26 - Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua 
concessão, em cumprimento à Lei Federal 6.938, de 31 de agosto de 1981, a Lei Federal Nº 10.650, de 16 abril 
de 2003, ao Decreto Federal Nº 99.274, de 06 de junho de 1990 e a Resolução CONAMA Nº 006, de 24 de 
janeiro de 1986, complementada pela Resolução CONAMA Nº 281, de 12 de julho de 2001; 

27 - A renovação desta Licença poderá ser protocolada em até 60 (sessenta) dias de antecedência da expiração 

1 

de seu prazo de validade, o que lhe conferirá a prorrogação automática de seu prazo de validade até a j 
manifestação definitiva da SEMACE. Caso o interessado protocole a solicitação da renovação antes Yº ~ 
vencimento da licença, porém após o prazo, não terá direito à prorrogação automática da alidade da Licença; ., 

-

■ 
Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 - Fo aleza-

TFA EMPREIN'ÕIMENTOS 0800 275 22 33 
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Governo do Estado do Ceará 

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente • SEMACE 

Autornonitorarnento: 

28 - Apresentar à SEMACE, SEMESTRALMENTE, o Relatório de Gerenciamento dos resíduos sólidos 
coletados e transportados, indicando as fontes geradoras e sua localização, quantidades, classes dos resíduos, e 
sua destinação final , acompanhado dos comprovantes de comercialização dos resíduos (contrato/nota 
fiscal/recibo), bem como da(s) cópia(s) das Licença(s) Ambiental(is) da(s) empresa(s) receptora(s). 

TFA EMPREE'f~~ENTOS 
CNPJ: 23.2~.~00t-l2 
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Governo do Estado do Ceará 

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO Nº 100/2020 - SUP AD 

Emissão em: 7/2/2020 

Validade até: 7/2/2023 

~ O Superintendente da SEMACE, no uso de suas atribuições, expede a presente Licença, que autoriza 

r'\, 

a: 

Nome / Razão Social: T. F. A. CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
CPF / CNPJ: 23281776000122 
Endereço: R SANTA RITA, nº 245 -LOT.N.C. CRUZEIRO, lcó - CE, 63430-000 - 63430000 
Município: ICO/CE 
Processo SEMACE: 2020-283613/TEC/LAC Nº SPU: 01264164/2020 

LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO, EMBASADA NO FORMULÁRIO 
AUTODECLARATÓRIO EM ANEXO, REFERENTE A COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DE CLASSE II - NÃO PERIGOSOS, A SER REALIZADA PELA EMPRESA T. F. A. 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, DENTRO DO ESTADO DO CEARÁ. LICENÇA CONCEDIDA 
PARA FINS EXCLUSIVO DE LICITAÇÃO. 

CONDICIONANTES: 

l - Submeter à prévia análise da SEMACE qualquer alteração que se faça necessária ao empreendimento; 

2 - A SEMACE, mediante ação motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e 
adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra: violação ou inadequação de quaisquer 
condicionantes ou notmas legais; omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a 
expedição desta licença; graves riscos ambientais e de saúde; 

3 - Manter esta Licença e demais documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes ora estabelecidos, 
disponíveis à fiscalização da SEMACE; 

~ 
m 
'8 
./! 

8 
4 - Afixar em local de fácil visualização, a placa indicativa do Licenciamento Ambiental, conforme modeto ! 
disponibilizado no Sistema Natuur Online; } 

~ 
5 - A constatação da falsa declaração implica em suspensão ou cancelamento da licença expedida, sem prejuízo ) 
das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, bem como do dever de recuperar os danos ambientais 
causados, conforme Artigo 27, da Resolução COEMA Nº 02, de 11 de abril de 2019; FA EMPRUILDJMENTOS 

~ 1NPJ: 23.2'1'.t7~I-Jl 
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Governo do Estado do Ceará 

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

6 - A atividade contemplada nesta Resolução está sujeita ao monitoramento e fiscalização pelo órgão ambiental 
competente, para fins de verificação de veracidade das informações prestadas pelo ente público interessado, 
conforme Art. 39, da Resolução COEMA Nº 02/2019; 

7 - Dotar os veículos dos equipamentos necessários às situações de emergência, acidente ou avaria, 
assegurando-se do seu bom funcionamento; 

8 - Esta licença não contempla o transporte de resíduos considerados perigosos pela Lista Brasileira de Resíduos 
Sólidos, confotme a Tnstrnção Normativa TBAMA nº 13, de 18 de dezembro de 2012; 

9 - Manter os motoristas cientes de suas responsabilidades quanto ao risco inerente à carga transp01iada, a fim 
de que possam tomar os cuidados necessários com as suas condições físicas, bem como com as condições do 
veículo (manutenção adequada), e do tráfego (controle de velocidade, conhecimento prévio dos pontos críticos 
das vias por onde será executado o transporte, etc.); 

1 O - Manter atualizado o Certificado de Índice de Fumaça de todos os veículos da frota, o qual tem validade de 
um ano a patiir de sua emissão; 

11 - Os resíduos deverão ser destinados de acordo com a Resolução CONAMA 307/2002 e alterações, Lei 
Federal Nº 10305/201 O, Lei Estadual Nº 16032/2016, ABNT NBR 10.004, e normas correlatas; 

12 - As carrocerias deverão ser adequadas de modo a não permitir extravasamento dos resíduos nas vias 
públicas durante a coleta e transpo1ie até seu destino final. Em caso de caçambas e contêineres, estes deverão 
transitar até o destino final devidamente cobertos com lona; 

13 - A lavagem, troca de óleo e abastecimento dos veículos deverão ser realizadas somente em 

locais devidamente licenciados para este fim; 

14 - Qualquer modificação da frota deverá ser avisada previamente à SEMACE, estando o interessado sujeito às 
sanções previstas na Lei Federal Nº 9.605 de 1998 - Lei de Crimes Ambientais; 

15 - ADVERTÊNCIA: O descumprimento das condicionantes da presente licença implicará na aplicação das 
penalidades previstas na legislação ambiental, sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer danos 
ambientais; 

16 - No caso de encerramento, desistência ou suspensão das atividades a empresa deverá obrigatoriamente 
comunicar à SEM A CE. 

1 7 - Informamos que esta licença está sendo concedida exclusivamente para fins de licitação, devendo, quando 
da concessão advindo de processos licitatórios, apresentar obrigatoriamente ao órgão ambiental: 1) Contratos 
firmados com a (s) empresa (s) para a (s) qual (s) prestará serviços; 2) Licença e contrato de todas as empresas 
recepta.doras dos resíduos transportados. 

Condicionantes com Prazo: 

18 - Publicar o recebimento desta licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua 
concessão, em cumprimento à Lei Federal Nº 10.650, de abril de 2003 e Resolução CONAMA Nº 006, de 

janeiro de 1986; H A EMPRH!tl»MENTOS 
CNPJ: 23.2@~.000t-12 
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Governo do Estado do Ceará 

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

19 - A renovação desta Licença poderá ser protocolada em até 60 (sessenta) dias de antecedência da expiração 
de seu prazo de validade, o que lhe conferirá a prorrogação automática de seu prazo de validade até a 
manifestação definitiva da SEMACE. Caso o interessado protocole a solicitação da renovação antes do 
vencimento da licença, porém após o prazo, não terá direito à prorrogação automática da validade da Licença. 

Automonitoramento: 

20 - Apresentar à SEMACE, SEMESTRALMENTE, o Relatório de Gerenciamento dos resíduos sólidos 
coletados e transportados, indicando as fontes geradoras e sua localização, quantidades, classes dos resíduos, e 
sua destinação final, acompanhado dos comprovantes de comercialização dos resíduos ( contrato/nota 
fiscal/recibo), bem como da(s) cópia(s) das Licença(s) Ambiental(is) da(s) empresa(s) receptora(s). 

I 
TFA EMPREEIU»MENTOS 
CNPJ: 23.2«.f7~~001-l2 
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DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO 

À Prefeitura de Municipal de Apuiarés/CE 
Comissão Permanente de Licitações 
Tomada de Preços Nº 06.006/2022-TP 

Prezados, 

A empresa TFA Empreendimentos Eireli - ME, inscrita pelo CNPJ: 23.281. 776/0001-22, 
situada na rua Santa Rita, Nº 245, CEP: 63.430-000, Lot. N. C. Cruzeiro, com sede na Cidade de 
lcó, estado do Ceará, por intermédio do seu representante legal o Sr. Tobias Feitosa Araújo, 
portador da carteira de identidade nº 2006099039958 - SSP- CE, e do CPF nº: 066.624.373-52, 
DECLARA que, caso venha a ser vencedora deste certame, se compromete em disponibilizar o 
pessoal técnico que efetivamente participará da equipe de trabalho e irá comprovar os vínculos 
empregatícios ou contratuais dos referidos profissionais para a realização dos serviços objeto 
deste edital, conforme relação abaixo: 

Pessoal Técnico 

Kleber Medeiros Monte Filho Engenheiro Civil 

Farlley Monte Silva Administrador 

Antônio Evandro de Araújo Freitas Contador 

Ryan Matheus de Oliveira Engenheiro Ambiental 

Damilson Moreira de Sousa Encarregado de turma 

Roldão Bruno Batista Nunes Fiscal de turma 

lcó/CE, 21 de Julho de 2022 CARTÓRIO DO REGISTRO CIVL: 
LIMA C.4MPOS . 1 • E 

_A\~Í::!> firma(s) da "\Ofü~ $:a\. "t~ 

1 

Tobias Feitosa Araújo, Titular Administrador 
CPF: 066.624.373-52 

<: ~ ~~~~-":". 

-

2 Rua Santa Rita nº 245 - Lote N. Cruzeiro lcó - Ceará CEP: 63430-000 
@Fone: (88) 2148-0022 

e E-mall: tfaempreendlmentos@gmall.com 
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CERTIDÃO DE REGIS,:Ro E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-CE Nº 267023/2022 

Emissão: 29/03/20 
Validade: 31/12/20 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará Chave:c70xY 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-CE. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: KLEBER MEDEIROS MONTE FILHO 

Registro: 0616749708 

CPF: 043.294.393-52 

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO 

Data de registro: 21/08/2017 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DO ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA. 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE DE FORTALEZA 

Data de Formação: 07/07/2017 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ Informações / Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- Documento válido em todo território nacional. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (1 /1) 

___ Autos de Infração------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: TFA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME 

Registro: 0000459755 

CNPJ: 23.281 .776/0001-22 

Data Inicio: 27/09/2017 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: PRESTIGE EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME 

Registro: 0010403388 

CNPJ: 29.310.795/0001 -16 

Data Inicio: 16/03/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: EDIFICA CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS L TOA - ME 

Registro: 0010473319 

CNPJ: 38.160.389/0001-0S 

Data Inicio: 15/02/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: ARAÚJO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI - ME 

Registro: 0010472975 

CNPJ: 39.907 .624/0001-22 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-<>e .sitac.eom.br/publico/, com a chave: c70xY 
Impresso em: 29/03/2022 às 17:15:30 por: adapt, lp: 177 .51 .75.1 62 



CERTIDÃO DE REGIS,:Ro E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

Data Inicio: 15/02/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: L.G. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA 

Registro: 0010418890 

CNPJ: 27.436 .574/0001-63 

Data Inicio: 07/02/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contraio: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Página 2/2 

Nº 267023/2022 
Emissão: 29/03/ 

Validade:31/12/ 

Chave:c70xY 

I 
A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sltac.com.br/publico/, cem a chave: c70xY 

Impresso em: 29/03/2022 às 17:15:30 por: adapt, ip: 177.51.75.162 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVtDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http ://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

• <> ;;ievi!ao 

\; ., 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
~://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A ao.Jtenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TFA EMPREENDIMENTOS EIRELI tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TFA EMPREENDIMENTOS EIRELI a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a TFA EMPREENDIMENTOS EIRELI assumiu, nos tem,os do artigo 8º, §1º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3", inciso X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/04/2021 09:26:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1 º, 1 Oº e seus §§ 1 ° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TFA EMPREENDIMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e infom,e o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital; 79920911180859110126-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8732fee2f 467a 78556e60c8bfc6802b3c21728aae8c8ae5317 c995a4f145dcaa858dd903153d76a 7a 18cfb0bbf 1 d9983e0 
2af5824e1eb6ad58d6bc03ac9e827f 

Prosldéncla da Rep~bhca 
C•<aClvH 

fJedldaProvlsórla N• 2,200-2. 
de 24 de ago><o de 2001. 

ICP 
Brasil 

~ 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CO TRATANTE: T.F.A Construções e Serviços Eireli - ME, firma estabelecida na rua 
Santa Rita, n2 245, Lot N. C. Cruzeiro, Icó-CE, inscrita no CNPJ sob o no 23.281.776/0001-
22. enominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu sócio Tobias Feitosa 
Aral'..j o, brasileiro. soltei!'o, empresário, portador da Cédula de Identidade n2 2006099039958 
SSP - CE, CPF n2 066.624.373-52, resid~nte e domiciliado na rua Nossa Sra. Da Expectação, 
nº 11 O, CEP 63.430-000, Bairro DNER ·- Icó - Ceará. 

CONTRATADO: Kleber Medeiros Monte Filho, SOLTEIRO, Engenheiro Civil, portador 
da Carteira Profissional do CREA n2 CE 330326. inscrito no CPF sob o n2 043294393-52 e 
Carteira de Identidade no 2.006009262822 SSP-CE, residente e domiciliado na Rua Olegário 
Memória, nº 3717, Bl D, Apto 202, Bairro Sapiranga, Fortaleza-Ceará. 

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto: 
O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área de Engenharia Civil, 
restrita às atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração e carga horária: 
O contratado receberá o equivalente a 6 (seis) salário mínimos, para uma jornada mensal de 
06(seis) horas, conforme estabelecido na Lei Federal 4.950-A/66. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Do prazo: 
O prazo de validade deste contrato é indeterminado. podendo ser rescindido a qualquer tempo 
por uma das partes desde que comunicado com antecedência de 30(trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA: Do foro: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza para dirimir as questões decorrentes deste 
contrato. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03(três) vias de igual 
teor. na presença de duas te:;temunhas. 

Fortaleza, 14 de Setembro de 2017 
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t:CIOA I MA DE PESSOA 
FÍSICA. O DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO 
DEVERA CONFERIR SE A PESSOA QUE 
ASSINOU POSSUI PODERES ATUAIS PA~AJ 
REPRESENTAR A PESSOA JURIDICA , 



Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http ://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos .not.br 

DECLARAÇÃO OE SERVIÇO OE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei , etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
~ ://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-d igital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TFA EMPREENDIMENTOS EIRELI tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TFA EMPREENDIMENTOS EIRELI a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a TFA EMPREENDIMENTOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8º, §1 º, do Decreto nº 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3º, inciso X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequéncia, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/04/2021 09:28:29 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1 °, 10° e seus §§ 1 ° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TFA EMPREENDIMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 79922010170948070976-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

0000Sb 1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8732fee2f467 a 78556e60c8bfc6802b3989837064 707 4bbd3fd62f86839c14335faf98e51 aa02f242773033846ce 7 d29e02 
af5824e1 eb6ad58d6bc03ac9e827f 

Pres~nda da Repllblica 
C•saCMI 

M•dida Provisória N• 2.200-2. 
de 24deagos.1ode 2001. 

ICP 
Brasil 

? 
\ 

TFA. EMPRE~ Or ENT~~ 
.\ ~ 

1 

CNPJ: 23.2 6.000\-:i 

~\J l Págli.a• Jl!ril~ 



/""'\ 

CERTIDÃO DE REGIS,:Ro E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

Página 1/1 

Nº 267198/2022 
Emissão: 30/03/20 

Validade: 31/12/20 

Chave:cOlzS 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.1 94/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-CE. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: TOBIAS FEITOSA ARAUJO 

Registro: 0620387831 

CPF: 066.624.373-52 

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO 

Data de registro: 01109/2021 

__ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO Nº 21811973 E ART. 5 DA RESOLUCAO 107312016 DO CONFEA. 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁGIO DO CEARA 

Data de Formação: 26/08/2021 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

___ Informações/ Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- Documento válido em todo território nacional. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (1/1) 

___ Autos de Infração------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: TFA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME 

Registro: 0000459755 

CNPJ: 23.281 .776/0001-22 

Data Inicio: 08/0912021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sitac.com. ublico/, com a chave: c01z5 
Impresso em: 30/03/2022 às 15:08 :41 por: adapt. lp : 187.19.223.106 
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CERTIDÃO DE REGISl:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

Emissão: 30/06/202 

Validade: 31/07/20 

Chave: w4bB0 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei , que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-CE. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: AUGUSTO CESAR CASTELO BRANCO ROCHA 

Registro: 0600062813 

CPF: 769.721 .513-68 

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO 

Data de registro: 21/08/2003 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO Nº218, DE 29/06/1973, DO CONFEA. 

Data de Formação: 04/07/2003 

ESPECIALIZAÇÃO 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução nº359/91 do CONFEA, inerente ao Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

___ Informações / Notas 

. A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8215285195. Data de vencimento do 
boleto: 31/07/2022 

. A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal . 

. Documento válido em todo território nacional. 

. Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (5/5) 

Parcelamento Ano: 2022 Quantidade de Parcelas Pagas: 3/6 

___ Autos de Infração------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: TFA EMPREENDIMENTOS EIRELI • ME 

Registro: 0000459755 

CNPJ: 23.281 .776/0001·22 

Data inicio: 05/04/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

TFA EMPR~E NTOS 
CNf J:. ~3.2 . t~Ol-ll 

Pag1naa · _ 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: T.F.A EMPREENDIMENTOS EIRELI- ME, firma estabelecida na 
rua Santa Rita, NQ 245 Lot. N . C. Cruzeiro, Icó-CE, inscrita no CNPJ sob o n2. 
23.281.776/0001-22. Denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu sócio 
Tobias Feitosa Araújo, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade N2 
2006099039958 SSP-CE, CPF N~ 066.624.373-52, residente e domiciJiado na Rua Nossa 
Sra. Da Expectação, ol! 11 O, CEP 63. 430-000, Bairro DNER - Icó - Ceará. 

CONTRATADO: Augusto César Castelo Branco Rocha, solteiro, Engenheiro de 
Segurança do Trabalho, portador do RNP de Nº 0600062813, inscrito no CPF sob o n2 

769.721.513~68, residente e domiciliado na Rua General Silva Júnior, N2 640, Apto 1505, 
CEP 60411-200, Fortaleza-Ceará. 

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto: 
O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área de Engenharia de 
Segurança do Trabalho, restrita às atribuições do contratado, conforme previsto na legislação 
vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração e carga horária: 
O contratado receberá o equivalente a 06(seis) salários mínimos, para uma jornada diária não 
superior a 06(seis) horas, conforme estabelecido na Lei Federal 4.950-A/66. 

CLÁUSULA TERCEJRA: Do prazo: 
O prazo de validade deste contrato é 1ndetenninado, podendo ser rescindido a qualquer tempo 
por uma das partes desde que comunicado com antecedência de 30(trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA: Do foro: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza para dirimir as questões decorrentes deste 
contrato. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03(três) vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas. 

Icó-CE, 04 de abril de 2022 

T. F.A EMPREENDIMENTOS ElRELI 
CNPJ: 23.281.776/0001-22 

~--:-::---.,,...-... -. ,,-r,-res-cn-te-fo-tc-co-pia-e--=R-ep-,c-. --~ 
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CERTIDÃO DE REGIS,:Ro E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-CE Nº 267224/2022 

Emissão: 30/03/20 
Validade:31/12/20 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará Chave:ObdZa 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.1 94/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-CE. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: RYAN MATHEUS DE OLIVEIRA CASTRO 

Registro: 0618765611 

CPF: 042 .293.1 03-90 

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO 

Data de registro: 13/08/2019 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL 

Atribu ição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES CONSTANTES NAS RESOLUÇÕES 31011986 E 447 2000-CONFEA. 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIDEVRY FANOR WYDEN - UNIFANOR WYDEN 

Data de Formação: 15/03/2019 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ Informações/ Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- Documento válido em todo território nacional. 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (1/1) 

___ Autos de Infração ------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: TFA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME 

Registro: 0000459755 

CNPJ: 23.281 .776/0001-22 

Data Inicio: 17/12/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

TFA EMPREENTOS 
\\ \ \ / CNrJ:. ~3. ~6.9001-~2 \l \) ~ Pag,na, /lfil./ _ 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sitac.com.br~ co/, com: chave: 0bdZa 
Impresso em: 30/03/2022 às 15:46 :13 por: adapt, ip: 200.252.231.15 
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TFA 
EMPREENDIMENTOS 

COJITRATO DB PRBSTAÇÃO DB SBRVJÇOS 

CONTRATANTE: T .F .A Empreeadhaeatos Eirell -ME, fuma estabelecida na rua Santa 
Rita, n• 245 - Bairro lAteamento Novo Cnu:eiro. Ic6-CE. imcrita no CNPJ 10b o r, 
23.281.776/0001-22. Denominada CONTRATANTE, neste ato 1eprc11;ntada pelo seu &6cio 
Tobias Feitosa Ar.aújo. brasileiro, solteiro, emprcsirio, podador da Cédula de Identidade r, 
2006099039958 SSP-CE, CPF ri 066.624.373-52. 

CONTRATADO: Ryan M.athcus de O!Mm Castro, solteiro, Engaibeiro Sanitarista e 
Ambiental. portador da Carteira Profissional do CREA ri CE 343749, inscrito no CPF sob o rf 
042.293.103-90 e Carteira de Identidade no 2006009032592 SSP-CE. 

O presente contrato se regerá pelas el4nsn)as e condi9(Ses seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto: 
O objeto do contrato ~ a prestação de serviços profissionais na Álea de Engenharia Sanitária e 
Ambiental, restrita às atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração e carga bcriria: 
O contratado recebem o cqumlcntc a 06 (seis) salmos mfnimos, para uma jornada dwia não 
supaior a 06(seis) horas, conforme estabelecido na Lei Federal 4.950-A/66. 

CLÁUSULA TEllCEIRA: Do pnzo: 
O pruo de validade deste contrato é indetaminado. podendo ser rescindido a qualquer tempo 
por uma das partes desde que comunicado com~ de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA: Do foro: 
Fica eleito o Foro da Comarca de lcó para dirimir as questões deconentes deste contmto. 
E, por e&URm justos e cootratados. assinam n praente contrato, em 03 (tres) vias de igual teor, 
na presença de duas testemunhas. 

1(:6.CcarA, 09 de de7.embro de 2021 

T.F.A Empreendimm os Eireli -ME 
~ l},JL,., 8. rQL .. 40, ct-= t-. ~ ~ / 

Ryan Matheus de Oliveira Castro \) \J --
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CARTORIO 00 REGISTR 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-CE CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 235101/202 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea-CE, o Acervo 
Técnico do profissional KLEBER MEDEIROS MONTE FILHO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: KLEBER MEDEIROS MONTE FILHO 

Registro: 330326CE RNP: 0616749708 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: CE20200643417 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 17/06/2020 Baixada em: 15/03/2021 

Fonna de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: TFA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELÔ 

Endereço do contratante: RUA PADRE GOMES DE ARAUJO 

Complemento: 

Cidade: QUIXELÔ 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.742.480/0001-42 

N°: S/N 

UF: CE CEP: 63515000 

Contrato: 2016.12 .12.1 .1 Celebrado em: 28/02/2020 

Valor do contrato: R$ 466 .402 ,68 Tipo de contratantee: Pessoa Jurldlca de Direito Público 

Ação institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

Endereço da obra/serviço: RUA MUNICIPIO 

Complemento: 

Cidade: QUIXELÔ 

Coordenadas Geográficas: -6.253111 , -39.199766 

Data de inicio: 28/02/2020 Conclusão efetiva: 28/02/2021 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELÔ 

Nº: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF: CE CEP: 63515000 

CPF/CNPJ: 06 .742.480/0001-42 

Atividade Técnica: 16 -Execução SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS > DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS> 
#6.2.2 .1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 16 -Execução SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA 
DE ESGOTO/RESÍDUOS> DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS> #6.2.3.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA 49 -Execução de 
obra 1.00 unidade; 

__ Observações _________ _ 

Contratação de Serviços e serem prestados na limpeza pública e destinação final dos resíduos sólidos da sede e dos distritos no Município de 
Qulxelô/CE. 

___ Informações Complementares ___ _ 

• CONSIDERAR DO ATESTADO SOMENTE AS ATIVIDADES COMPATÍVEIS COM AS ATRIBUIÇÕES DE ENGENHEIRO CIVIL. 

CERTIFICAMOS, finalmente , que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 235101/2021 
26/04/2021, 12:21 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8. 666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
confonnidade com a Lei nº 5 .194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

97092 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos . 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea
ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 97092 

TF A EMPRE! ENTOS 
CN PJ: 23.2 . 6.0001-"2 
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Q.P~~~º 
GOVERNO DO ESTAOO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE QUIXELÔ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins que a empresa TFA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o Nº 23.281.776/0001-22, detentor de Contrato Nº 
16.12.12.1.1, junto à prefeitura municipal de Quixelô/CE, executou satisfatoriamente sob 
a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil, Kleber Medeiros Monte Filho, RNP nº 
061674970-8, e CREA/CE Nº 330326, portador do CPF nº 043.294.393-52, os serviços 
de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA LIMPEZA PÚBLICA 
E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESiDUOS SÓLIDOS DA SEDE E DOS DISTRITOS DO 
MUNICiPIO OE QUIXELÔ/CE. ART Nº CE20200643417, no período de 28/02/2020 a 
28/02/2021. 

Executados os seguintes serviços descriminados e quantificados abaixo: 

Item DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS Unld. Quant. 

1.0 CARGA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SôLIDOS 
1.1 CARGA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DOMICILIARES, 

COMERCIAIS E VARRICÃO (REMOÇÃO MANUAU 
ton 1.739,88 

1.2 CARGA E TRANSPORTE DE RESIDUOS PODA E ton 1.987,32 
CAPINACÃO 

1.3 COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDO$ DE ton 8,64 
SAÚDE 

2.0 SERVIÇOS DE CAPINAÇAO E RASPAGEM DE SARGETAS, 
PODA, PINTURA E MEIO-FIO E POSTES. 

2.1 CAPINA MANUAL E RASPAGEM DE SARJETAS DAS VIAS E m2 52.620,00 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 

2.2 RASPAGEM DE SARJETAS E MEIO-FIOS DAS VIAS E m2 42.096,00 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 

2.3 PODA DE ARVORES ATÉ 4 M DE ALTURA und 4.968,00 
2.4 PINTURA DE GUIAS DE VIAS DE LOGRADOURO PUBLICO m2 17.539 20 
3.0 OPERAÇÃO E MANUTENÇAO DA DISPOSIÇAO FINAL 
3.1 TRATOR DE ESTEIRAS COM LAMINA E ESCARIFICADOR h 390,36 

(ALUGUEL) 
3.2 MOBILIZAÇAO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS 
km 1.296,00 

Quixelô/CE - 15 de março de 2021. Ma11ro José da Silva Fill1o 

~iroCivil 
f' : 342()!;1 

MAURO JOSÕÁsÍLVA FILHO 
ENGENHEIRO CIVIL - Resp. Técnico 

RNP 0618668047 

GUILHERME-DE LIMA 
SECRETÁRIO D NFRAESTRUTURA 

Rua Pedro Gomes de Araújo, S/N - Centro - Quixelô /CE - CEP 63.515-000 
CNPJ-06.742.480/0001--42- Telefone (88) 3579-1193 - www.quixelo.ce.gov.br 

~ 
Tf A EMPREU,DJMENTOS 
CNPJ: 23.2áf.t76.0P0l-,2 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cearé 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-CE CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 154626/2018 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará Atividade em andam 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea-CE, o Acervo 
Técnico do profissional KLEBER MEDEIROS MONTE FILHO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: KLEBER MEDEIROS MONTE FILHO 
Registro: 330326CE RNP: 0616749708 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: °CE2D170249384 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 29/09/2017 

Fonna de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: TFA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 

Endereço do contratante: RUA 04 
Complemento: 

Cidade: Paramoti 

CPF/CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Nº: S/N 
Bairro: PREFEITO ARACI SANTOS 

UF: CE CEP: 62736000 

Contrato: 20170622 Celebrado em: 06/09/2017 

Valor do contrato: R$ 811 .539,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação institucional: NENHUMA· NÃO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: RUA ZONA URBANA 

Complemento: 

Cidade: Paramoti 

Data de início: 07/09/2017 Situação: atividade em andamento 
Finalidade: Infraestrutura 

Nº: S/N 
Bairro: ZONA URBANA 

UF: CE CEP: 62736000 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI CPF/CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Atividade Técnica: 1 • ATUACAO OBRAS E SERVIÇOS· CONSTRUÇÃO CIVIL> SANEAMENTO> COLETA> #1510 • RESÍDUOS DE LIMPEZA 
URBANA 15 • EXECUÇÃO 1515.25 metro cúbico; 

__ Observações _________ _ 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA MANUAL E TRANPORTE AO DESTINO FINAL DOS RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES E 
RESIDUOS SOLIDOS URBANOS NO MUNICIPIO DE PARAMOTI. 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes . 

Certidão de Acervo Técnico nº 154626/2018 
26/03/2018, 13:45 

A Certidão de Acervo Técnico {CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
confonnidade com a Lei nª 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

B2czz 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos . 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea
ce.sitac.com.br/publlco/, com a chave: B2czz 

TF A EMPREf~NTOS 
CNPJ: 23.2,fgJ6.0,001-~ 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
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~ P R A ô E 

OTI 

ATESTADO PARCIAL DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa T.F.A CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI - ME, inscrita no CNP J sob o Nº 23.281. 776/0001-22, detentora do Contrato nº 20170622 

junto ao município de Paramoti, executou satisfatoriamente sob a responsabilidade técnica do 

Engenheiro Civil Kleber Medeiros Monte Filho, RNP nº 061674970-8, portador do CPF nº 

043.294.393-52, os serviços de COLETA MANUAL E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DOS 

RESÍDUOS SÓUDOS DOMICILIARES E RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE 

PARAMOTI, ART Nº: CE20170249384, no período de 06/10/2017 a 06/01/2018, conforme 

quantitativos abaixo. 

Executados os seguintes serviços descriminados e quantificados abaixo: 

ITENS TABELA coo. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 

COLITA MANUAL E TRANSPORTE AO 
1.1 COMP. l DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS M3 2.375,00 

DOMICILIARES 

COLETA MANUAL E TRANSPORTE AO 

1.2 COMP. 2 
DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

M3 2.097,00 
URBANOS (COMERCIAL, VARRIÇÃO, 
MERCADOS, ENTULHO E PODA) 

L3 COMP. 3 ADMINISTRAÇÃO TOTAL MÊS 3 

TRATOR DE ESTEIRAS COM lÂMINA E 
1.4 COMP. 4 ESCARIFICADOR, INCLUSO OPERADOR, HORA 120 

COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO 

Paramoti, CE - 31 de janeiro de 2018 

~ ....?"/......,_.-- ......... - ~L. U.::::'.:0 _,. Alexandre .it'raujo Rocha 
RNP 060085727-1 

CPF: 833.532.243-00 
Engenheiro Civil do Municipio 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti - Ceará 
CEP: 62 736 - 000 Fone/Fax: 85 3320-1338 

CNPJ: 07. 711. 963 / 0001-42 CGC: 06. 920. 204--4 

PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

44,62 105.962,57 

24,82 52.052,80 

8.041,15 
24.123,45 

157,68 
18.921,60 

TOTAL 201,060,4i 
'7,_,_,_,.. 

~T•.1.1. · "•....,_" 
· ; 

TF A EMPREl~NTOS 
CNP J: 23.1&1~6-~001-i1 
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO 

À Prefeitura de Municipal de Apuiarés/CE 
Comissão Permanente de Licitações 
Tomada de Preços N2 06.006/2022-TP 

Prezados, 

Eu, Kleber Medeiros Monte Filho, portador da carteira de identidade nº 
2006009262822 - SSP - CE, e do Carteira profissional CREA nº: 330326CE, ocupante do cargo 
de Engenheiro Civil, da empresa TFA Empreendimentos Eireli - ME, inscrita pelo CNPJ: 
23.281.776/0001-22, na Inscrição Estadual n2 06.793542-7, situada na rua Santa Rita, Nº 245, 
CEP: 63.430~000, Lot. N. C. Cruzeiro, com sede na Cidade de lcó, estado do Ceará, por 
intermédio do seu representante legal o Sr. Tobias Feitosa Araújo, portador da carteira de 
identidade nº 2006099039958 - SSP - CE, e do CPF nº: 066.624.373-52, DECLARO, sob as 
penas da lei, para fins de participação na Tomada de Preços N2 06.006/2022-TP, que nos 
comprometeremos com a participação do pessoal técnico qualificado para a execução da 
licitação supracitada. 

lcó/CE, 21 de julho de 2022 

KLEBER MEDEIROS MONTE FILHO 
ENGENHEIRO CIVIL-CREA/CE Nº 330326 

CPF 043.294.393-52 
Responsável técnico 

TFA Empreendimentos ireíi= lv1E 
CNPJ: 23.281.776/0001-22 

Tobias Feitosa Araújo, Titular Administrador 
CPF: 066.624.373-52 

2 Rua Santa Rita nº 245 - Lote N. Cruzeiro lcó - Ceará CEP: 63430-000 / 
@Fone: (88) 2148-0022 

e E-mall: tfaempreendlmentos@gmail.com 



DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

À Prefeitura de Municipal de Apuiarés/CE 
Comissão Permanente de Licitações 
Tomada de Preços N2 06.006/2022-TP 

Prezados, 

A empresa T.F.A Empreendimentos Eireli - ME, inscrita pelo CNPJ: 23.281.776/0001-
22, situada na rua Santa Rita, Nº 245, CEP: 63.430-000, Lot. N. C. Cruzeiro, com sede na Cidade 
de lcó, estado do Ceará, por intermédio do seu representante legal o Sr. Tobias Feitosa Araújo, 
portador da carteira de identidade nº 2006099039958 - SSP - CE, e do CPF nº: 066.624.373-52, 
ao fim assinado(a) declara, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e qualquer trabalho 
como me~ores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e de conformidade 
como a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

Atenciosamente, 

lcó/Ce, 21 de julho de 2022 

T.F.A EmpreendimentosfueÍi.-- E 
CNPJ: 23.281. 776/0001-22 

Tobias Feitosa Araújo, Titular Administrador 
CPF: 066.624.373-52 

<."' 
(J'lt 

,,. 

-.. 
.. 

TFA EMPRt~ENTOS 
CNPJ: 23.2~1f,jCi§Ot-l2 

PáglnaaW -

i_ Rua Santa Rita nº 245 - Lote N. Cruzeiro lcó - Ceará CEP: 63430-000 / 
@Fone: (88) 2148-0022 

e E-mall: tfaempreendlmentos@gmall.com 



DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

À Prefeitura de Municipal de Apuiarés/CE 
Comissão Permanente de licitações 

Tomada de Preços N2 06.006/2022-TP 

A empresa T.F.A Empreendimentos Eireli - ME, inscrita pelo CNPJ: 23.281.776/0001-
22, situada na Rua Santa Rita, Nº 245, CEP: 63.430-000, Lot. N. C. Cruzeiro, com sede na Cidade 

de lcó, estado do Ceará; declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório ou redução na sua capacidade 
financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

Atenciosamente, 

lcó/CE, 21 de Julho de 2022 

T.F.A Empreendimentos Eireli- ME 
CNPJ: 23.281. 776/0001-22 

Tobias Feitosa Araújo, Titular Administrador 
CPF: 066.624.373-52 

CARTÓRIO DO REGISTRO CI 1 
LIMA C/1MPOS · ICO-CE 

Reconheço a(s) füma( s) da__,1.-=,....,,,_.._--4.=>..~:.a 

A e..i...':ã,o 

TFA EMPR~ENT~ S 
CNPJ: 23.2 6,0J,Ot-il 

Páginas ~ -

2 Rua Santa Rita nº 245 - Lote N. Cruzeiro lcó - Ceará CEP: 430-000 / 
© fone: (88) 2148-0022 

ee .. mail: tfaempreendlmentos@gmC1ll.com 



DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

À Prefeitura de Municipal de Apuiarés/CE 
Comissão Permanente de licitações 

Tomada de Preços Nº 06.006/2022-TP 

A empresa T.F.A Empreendimentos Eireli - ME, inscrita pelo CNPJ: 23.281.776/0001-
22, situada na Rua Santa Rita, Nº 245, CEP: 63.430-000, Lot. N. C. Cruzeiro, com sede na Cidade 
de lcó, estado do Ceará; declara, para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 06.006/2022-TP, que está sob o 
regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 
07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 

Atenciosamente, 

lcó/CE, 21 de Julho de 2022 

~ 01 Autentici 
Dou le . Lima 
Em emur 

o "I.:!"!.'.ª ·=~~~--:..,J...<l<>,J.l.i~ ..... ~ 

T.F.A Empreendimentos Eireli
CNPJ: 23.281.776/0001-22 

Tobias Feitosa Araújo, Titular Administrador 
CPF: 066.624.373-52 

," 
,i, 

ú ~ 

,,_,.. . 

íFA EMPR~MENT(?S 
CNPJ: 23. 776-~00l-ll 

PágiMS /Jf2J.J-

'.""!> 2 Rua Santa Rita nº 245 - Lote N. Cruzeiro lcó - Ceará CEP: 6343 -000 ,#-
(9 Fone: (88) 2148-0022 tp 

e E-mall: tfaempreendlmentos@gmall.com 



83 OUTROS-CONV. 
Comercial 

Companhia Energ,uea do C.art 
Rua Padre Valdevfno, 150 
Fortaleza . CE · CEP: 80135-040 
CNPJ: 07.047.251/0001-70 • CGF: 06.105.848-3 

T F A CONTRUCOES E SERVCOS EIRELI ME 
ICO ALTO DO CRUZEIRO 002◄5 
CEP: 63430-000 RU STA RITA 

Mé:S1ANO 1 ilM/.\i! ... 
06/2021 25/06/2021 R$243,92 

19/05/2021 

A Tariía Social de Energia Etétrica foi criada pela lei 10.438 de 26 de abri 

. . . . . . 
18/06/2021 30 

INFORMAÇÔES FISCAIS 

Nota Flsc:al Conta de Energia Elêlri~Modelo 6 
HASHCODE: 
E015,6B47,8888,FOA4,6328,9A22.4BES.9544 

NOTA FISCAL N" 11722◄233 SERIE: UNICA 
DATA DE EMISSÃO: 18/06/2021 
DATA DE APRESENTAÇÃO: 18/0612021 

CFOP 5253: Venda de en. elétrica a não conlribulnte 
CPF/CNPJ Cliente: 23.281 .77610001-22 INSC. EST: 

... 
19/07/2021 

MENSAGENS IMPORTANTES 

Períodos: Band. Tarif.: Vermeha: 20/05-18'06 •p« determ. da Aneel, a band. tarifária em vigor para 06fl1 ê VERMELHA PAT 2, dei'xando a energia mais cara. Para minimizar o Impacto no vr da conta, fique atento ao cons 
de energia. Confira dicas de economia em enel.com.br" 

Cor1sunoo 
Adlda!WII Batid. Vstn•ha 
CIP- LUM PUS PREF MJNICPAL 

SUbtotet F&turan.illO 
Subcato!Outrol 

TOTi\L 

OESCRIÇAO 00 FATUR:AMENTO 

Q...,.nt. ~o unlt {RS) V01r (R$) 
com tributos 

212 0,82717 175,36 
212 0,07590 18,0Q 

52,◄7 

11H.◄5 
s.t.◄1 

243,82 

EQUIPAMENTOS DE N EOtÇÃO E CONSUMO NO PERIOOO 

N" N.tdldor P .Hor,rlo/S•g1n•ntc, D.ata L..ltura L.itur• Dai.a Leltur• l•ltur• 
6519855-ELE-tS-47 HFP 20.MAI 7.497.0 1ts.JUN 7709,0 

DADOS OE MEOIÇAO 

Nsdkfor Gra,1dau Postolli 
r,rlftrlo.s 

6519855..a.E-6<17ENERG~ATf'JA -KIM-t HFP 

Wltur, 
An1•r1or 
7◄97.00 

CoML Coeu:uma 
M1dldor kWh 

1.00 :i:1:i:.00 

·!Mi·liP·Wiiij!1·ili11f.iilt·i9·i•li11:i!l9·1i' H1i·i·l1f ·i·i!%1·i• 
ENEL 

PatorNultlpll~ 
1.0 

Corn1urnokWh 
21:ZJl 

N" DIU 
30 

TR/8l/TOS BASE I ALIOuOTA I VALOR RS 
CAl..C (fU) ~l 

~JÊSIANO CONSUMO DIAS TIPOS OE 
PISIPASEP 
COFN S 
ICMS 

1Js,n 
1J9,n 
191,45 

0,4500 
2,0700 
27,00 

0,62 
2,88 

S1,68 

FATURADO 1\NJh) FA.TUR>JoAENTO 
JUN21 - 412.00 30 LID 
~JA~1 -- 2!9.00 32 LID 
"6R21 - 258.00 31 LID 
NAR..!1 - 233.00 'Z7 LID 
FEV21 -- ◄Ofi.00 30 LID 
JAN21 -- ◄&4.00 32 LID 
OEZ20 -- 541.00 30 LID 
NCN20 - 5◄8.00 28 LIO 
ourio - 71 ◄ .00 32 LIO 
SET20 - 501.llO 30 LIO 
A.Ger.i!O - • 10.00 30 LIO 
JUL20 - 6'3.00 31 LID 
JUN20 - ◄ 65.00 31 LlD 

npa. Fat.: LIO • l.Jdo; MEO - Nedla d• consumo; MIN -
n~íaluntvel 

RESERVADO AO FISCO 

NOTlflCAÇÃOIREAVISO OE CONTAS VENCI 

o11f1r.0. ·: ,, ,~ oresente fotocop,a e Reprodl!c.,::io 
11"1 ,1.,1 ur..-i,•n1i, ong1na1 que me foi aprest:tritndo Dou fé 

L,rr - · /..Q\::/20_~ e 
D ta'm-1~ .. . 

[] 

2 

001900000903 271151098909 578461748866 20000024392 

BANCO DO BRASIL • BB 001 

00190.00009 03271 .151098 90957.846174 8 86620000024392 

PAGADOR: T F "CONTRUCOES e seRVcos EIRELJ Me 
ICO, RU STA RITA 002◄5 CPFICNPJ: :Z3:ZB1776000122 CGF: 0679l5427 CEP: 63◄30-000 

Nol10Nr, 
327115109909578◄ 8 

Nr. Oucum1mlu 
0 151)()65M6 

8enafld6!1o: ENEL OISffilBUIÇÃO CEARA· Ruft Padr• VRldoYlno, 1S0 • ti0135-040 - CNPJ 07047251000170 

Aginot /Cócfigodo B1r11fid6rio: 3064""311619-5 

O&tadeVencirnenlu 
25i0ôl2021 

Vabr dti Oucumentll 
R$ 2"3,Q2 

~llilHIHIIIIIIIHl!llll~l~lllllmm,11 TFA EMPH~ NTOS 
CNPJ: 23.2~1: 6.0001-,2 
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INFORMAÇÕES INSTITUICIONAIS 

EMPRESA: TF A EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME 
CNPJ: 23.281.776/0001-22 
ENDEREÇO: RUA SANTA RITA, 245, LOT. N. CRUZEIRO - ICÓ/CE, CEP: 63430-000 
TELEFONE: (88) 2148 - 0022 
DIRETOR COMERCIAL: TOBIAS FEITOSA ARAUJO 

FOTOS FACHADA E INTERNO DO ESCRITÓRIO 

2 Rua Santa Rita nº 245 - Lote N. Cruzeiro lcó - Ceará CEP: 6 
© Fone: (88) 2148-0022 

30-000 

e e-mall: tfaempreendlmentos<igmall.com 
TF A EMPREENDJMfNTOI 
CNPJ: 23.281,V~,.0_001-U 
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9. Rua Santa Rita nº 245 - Lote N. Cruzeiro lcó - Ceará CEP: 634 -000 
© Fone: (88) 2148-0022 

C)E-mall: tfaempreendlmentos@gmaH.com TfA. EMPRE=ENT~S 
CNPJ: 23.28 6.000t-il2 
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i, Rua Santa Rita nº 245 • lote N. Cruzeiro lcó • Ceará CEP: 63430-000 \ 
© fone: (88) 2148-0022 TFA EN\PRHI\J>4MENTOS 

e E-mall: tfaempreendtmentos@gmall.com c NPJ: 23.28il7~:º(..~t-l2 
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,2 Rua Santa Rita nº 245 • Lote N. Cruzeiro lcó • Ceará CEP: 6 
@fone: (88) 2148-0022 

C,E-mall: tfaempreendlmentos@gmall.com 

30-000 

TFA EMPRfiENTOS 
CNPJ: 23.2&1 6.000\-22 
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